
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1551680 - RJ 
(2019/0218920-9)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : VIAÇÃO PAVUNENSE S/A 
ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUEZ DE ASSIS FILHO  - 

RJ127777 
AGRAVADO  : CARLA VANESSA CARNEIRO GRIGORIO 
ADVOGADOS : ALEXANDRE DA ROCHA  - RJ164334 

JEFFERSON BARRETO LEÃO  - RJ163435 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. PREJUDICADO.  APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 7/STJ. 
1. Ação de reparação por danos materiais e morais. 
2. O reexame de fatos e provas não é permitido na via especial.
3. A incidência da Súmula 7/STJ prejudica a análise do dissídio 
jurisprudencial pretendido. Precedentes desta Corte.
4. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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